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COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 

formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 

PROPOSIÇÃO: PLN 
18/2019 

 

 

Texto da Emenda 
 

 Suprima-se no Anexo II (cancelamento) do PLN 18/2019 a seguinte ação: 

Funcional Programática 06 181 2081 8855 7136 Fortalecimento e Modernização das 
Instituições de Segurança Pública - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente - 
No Estado do Maranhão Valor : R$ 1.695.174,00 ; MA 30; Fonte GND 4  

 
°    Suprima-se no Anexo I (suplementação) a seguinte compensação: Funcional 

Programática : 05 152 2058 123H 0001 Construção de Submarino de Propulsão Nuclear 
– Nacional Valor : R$ 1.695.174,00 ; MA 90; GND 4  
 

 
 

 
 

 

Justificativa 
A manutenção desse recurso é fundamental para a melhora da funcionalidade do sistema 

de segurança pública no Estado do Maranhão.  
 
 

 
 

 

4139 – Senadora ELIZIANE GAMA  - CIDADANIA/MA 

 

Data: 16/08/2019 
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